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PROPOSTA DE EMENDA IMPOSITIVA Nº 08 AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 368, 

DE 30 DE AGOSTO DE 2023 

(De autoria do vereador André Luiz Rodrigues de Souza)  

 
“Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Apiaí para o exercício de 2024.” 

 

 

Art. 1º- Ficam incluídas na execução financeira e onde couber no Projeto de Lei n.º 368/2023, que 
“Estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2024”, a seguinte programação para 

ações:  

ÓRGÃO 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

UNIDADE EXECUTORA 01 – OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

ITEM FUNCIONAL DESCRIÇÃO PROJETO BENEFICIÁRIO VALOR 

UNITÁRIO 

 

 

 

1 

15 

15.452 

15.452.0005 

 

15.452.0005.201

0 

URBANISMO 

SERVIÇOS URBANOS 

PLANEJAMENTO DE 

OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS 

OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS URBANOS 

 

Obras e 

serviços em 

vias públicas 

 

 

Perímetro Urbano 

 

 

 

 

R$ 98.515,73 

VALOR TOTAL  R$ 98.515,73 

 

Art. 2º- Ficam incluídas na execução financeira e onde couber no Projeto de Lei n.º 368/2023, que 

“Estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2024”, a seguinte programação para 
ações na área de Saúde Pública:  

ÓRGÃO 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE EXECUTORA 01 –FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM FUNCIONAL DESCRIÇÃO PROJETO BENEFICIÁRI

O 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

 

 

1 

10 

10.301 

10.301.0007 

10.301.0007.20

28 

SAÚDE 

ATENÇÃO BÁSICA 

ASSISTÊNCIA 

MÉDICA GERAL 

OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DA 

ATENÇÃO BÁSICA 

 

Custeio 

 

 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

 

 

R$ 98.515,74 

VALOR TOTAL  R$ 98.515,74 

 
 

 



              CÂMARA DO MUNICÍPIO DE APIAÍ 
                    ESTADO DE SÃO PAULO 

                     *PORTAL DA MATA ATLÂNTICA* 
                      PALACIO MIN. MARIO GUIMARÃES 

                                    CNPJ 50.784.248/0001-69 

 

Rua XV de Novembro, 247 – Centro - Fone (15)3552-1569 – CEP 18.320-000 – APIAI - SP 
 

Art. 3.º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar esta Emenda  

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução.  

Art. 4º. - Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

 

Sala das Comissões, em 
20 de outubro de 2023. 

 

 
 

ANDRÉ LUIZ RODRIGUES DE SOUZA 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

    A proposta de emenda individual impositiva ao Projeto de Lei Orçamentária vem atender 

aos anseios de vários setores da nossa comunidade. 

   A proposta da emenda será dividida em duas partes iguais. Sendo a primeira destinada 

em obras e serviços nas vias públicas, no perímetro urbano. Já a segunda parte da emenda impositiva 

será destinada no custeio da saúde do nosso município. 

  Acreditando numa pronta acolhida, desde já quero registrar meus agradecimentos pela 

receptividade que por certo a matéria irá obter junto aos demais pares. 

Sala das Comissões, em 
20 de outubro de 2023. 

 

 

 
 

ANDRÉ LUIZ RODRIGUES DE SOUZA 

Vereador 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 



              CÂMARA DO MUNICÍPIO DE APIAÍ 
                    ESTADO DE SÃO PAULO 

                     *PORTAL DA MATA ATLÂNTICA* 
                      PALACIO MIN. MARIO GUIMARÃES 

                                    CNPJ 50.784.248/0001-69 

 

Rua XV de Novembro, 247 – Centro - Fone (15)3552-1569 – CEP 18.320-000 – APIAI - SP 
 

PLANO DE TRABALHO  

EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 
 

Vereador:       ANDRÉ LUIZ RODRIGUEZ DE SOUZA 
Valor total da Emenda Impositiva: R$ 197.031,47 

 

EMENDA IMPOSITIVA PARA USO GERAL: 

VALOR TOTAL:           R$ 98.515,73 

 

1. Objeto: Obras e serviços em vias públicas - Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos.           

 Local: diversas localidades no Município de Apiaí-SP : 

PROJETO BENEFICIÁRIO VALOR  

Obras e serviços em vias públicas Perímetro Urbano R$ 98.515,73 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 98.515,73 

  Beneficiário: Investimento em infraestrutura, obras e serviços em vias públicas no perímetro 

urbano do município. 

  Justificativa: A proposta da emenda será dividida em duas partes iguais. Sendo a metade 

destinada em obras e serviços nas vias públicas, dentro do perímetro urbano do município. 

  Valor: R$ 98.515,73 (noventa e oito mil, quinhentos e quinze reais e setenta e três 

centavos) 

 

 

                                                                             ANDRÉ LUIZ RODRIGUES DE SOUZA 

                                                                                                   Vereador 
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EMENDA IMPOSITIVA PARA USO NA SAÚDE 
VALOR TOTAL:      R$ 98.515,74 

 

1. Objeto: Verba de custeio para a saúde do município. 

 Local: diversas localidades no Município de Apiaí-SP : 

PROJETO BENEFICIÁRIO VALOR  

Verba de Custeio Secretaria Municipal de Saúde R$ 98.515,74 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 98.515,74 

 

  Justificativa: Metade do total da emenda impositiva será destinada ao custeio da saúde do 

nosso município. 

 

  Valor: quantia de R$ 98.515,74 (oitenta e oito mil e quinhentos e quinze reais e setenta e 

quatro centavos) destinada à saúde. 

 

 

 

ANDRÉ LUIZ RODRIGUES DE SOUZA 

Vereador 
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